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IN»tcaçÃo cMM N" 014t2024 (DSB Noot2)

ÁssunÍo: ttwlavreçÀo DE uM QUEBRA-MoLAS NA RJ 133 EM FRENTE AO BAR DO

JOSE FRAGA _ BAIRRO BOA ESPERANÇA

Requerente: VEREADOR DANIEL S. BATISTA

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLMIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado junto ao setor competente implantação de um quebra-molas na RI
133 em frente ao Bar do Jose Fraga - Bairro Boa Esperança

JUSTITICATIYA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, visto que o pedido é uma demanda
dos moradores locais haja vista o excesso de velocidade praticado por alguns
motoristas que transitam na referida rua. A instalação do quebra molas e sinalização
adequada atuarâo de forma a prevenir possiveis acidentes.

Sala das Sessões, em l6 de fevereiro de2024.

DANItrL TISTA

RUA ALBERTO TORRES,66 - CENTRO - CEp 26700-000 - MENDES - RJ
PORTAL: www. mendes.rj.leg.br
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